
ERRATA Nº 01 – EDITAL Nº 001/2014 

 
PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO / MG 

 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições, torna pública a Errata nº 01, conforme a seguir: 

 
Art. 1° - A l t e r a  – se o item 9.2, que passa a ter a seguinte redação: 

9.2. A classificação final será publicada com a relação dos candidatos classificados e 
excedentes, constando o somatório das notas das provas objetivas, prova de títulos e provas 
práticas.  
a) A aprovação dos candidatos classificados assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando o ato condicionado ao interesse da Administração, da disponibilidade 
orçamentária, da estrita ordem de classificação, aos candidatos portadores de deficiência 
classificados e do prazo de validade do Processo Seletivo. 
b) As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo, alimentação, 
locomoção, hospedagem, apresentação para posse e exercício correrão às expensas do 
candidato. 
c) Os membros da Comissão Supervisora do Processo Seletivo nº 001/2014 não poderão 
participar do certame como candidatos. 
 
Art. 2º - Retifica – se o Anexo III, Quadro de vagas, que passam a ser Cadastro Reserva, 
conforme a seguir:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º - Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido 
alterados por esta errata. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º - Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido alterados por esta 
errata. 

 

 

João Pinheiro, 18 de Setembro de 2014. 
 
 

 
Prefeitura Municipal de João Pinheiro / MG 


